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Assistido - Participante ou Beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada

previsto no Regulamento.

Autopatrocínio - Instituto legal que faculta ao Participantea manutenção do valor de sua

contribuiçãoe a da patrocinadora, no caso de perdaparcial ou total da remuneração recebida,

de modoa permitira percepção futura de benefícios nos níveis anteriormente praticados,

observadoo Regulamento do Plano de Benefícios, entendido quea cessação do vínculo

empregatício com a Patrocinadoraé considerada como uma dasformas de perda total da

remuneração recebida.

Beneficiário - Dependente do Participante, ou pessoa por eledesignada, inscritos no Plano

de Benefícios, nos termos do Regulamento, para fins de recebimento de benefícios.

Benefício de Renda Mensal - Benefício programado de prestação continuada assegurado

pelo Plano.

Benefício Proporcional Diferido - Instituto legal que faculta ao Participante, em razão da

cessação do seu vínculo empregatício com a Patrocinadora, antes da aquisição do direito ao

benefício pleno previsto no Plano,a interrupção de suas contribuições parao custeio dos

benefícios do Plano, optar por receber, em tempo futuro, um benefício de aposentadoria,

quando do preenchimento dos requisitos exigidos.

Conselho Deliberativo -É a instância máxima da EFPC, responsável pela definição das

políticase estratégias, dentre as quaisa política geral de administração da EFPCe deseus

planos de benefícios, conforme disposto em seu Estatuto Social.

Conta Individual - Conta individual compostapela Conta de Participantee de Patrocinadora

conforme descrito no Capítulo VI deste Regulamento.O valor alocado nesta Conta será

acrescido do Retorno de Investimentose comporáo Saldo Total.

Conta de Assistido - Constituída pela transferência da integralidade do Saldo Total, por

ocasião da concessão do Benefício de Renda Mensal ou dos Pecúlios de que tratam este

Regulamento.O valor alocado nesta conta será acrescido do Retorno de Investimentos.

Contribuição Básica de Participante - Contribuição obrigatória e mensal paga pelo

Participantee destinadaà constituição de reservas com a finalidade de provero pagamento

de benefícios.

Contribuição Adicional de Participante - Contribuição facultativa paga mensalmente pelo

Participante.

Contribuição Voluntária de Participante - Contribuição facultativa paga esporadicamente

pelo Participante.

Contribuição Básica de Patrocinadora - Contribuição mensal paga pela Patrocinadorae

destinadaà constituição de reservas com a finalidade de provero pagamento de benefícios.

Contribuição Voluntária de Patrocinadora - Contribuição esporádicae facultativa de valor

livremente determinado pela Patrocinadora.
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Contribuição Despesas Administrativas - Contribuição específica realizada pela

Patrocinadorae Participante Autopatrocinadoe Vinculado destinada ao custeio das despesas

administrativas deste Plano, exceto aquelas custeadas pelo Retorno de Investimentos.O

Assistido poderá realizar contribuições para essa finalidade conforme estabelecido pelo

Conselho Deliberativo.

Data do Cálculo da Incorporação -O dia 31/08/2023.

Data Efetiva do Plano de Benefícios - no dia 1/09/2023.

Data Efetiva da Cisãoe Transferência —a data acordada entre as Patrocinadoras,a

Entidade de Origemea Entidade, observando-seo prazo máximo de120(centoe vinte)

dias contadosa partir do 1º(primeiro) dia útil do mês seguinte ao da data da aprovação

pelo órgão público competente.

Diretoria-Executiva - Órgão responsável pela administração da EFPCe dosplanos de

benefícios, observadaa política geral traçada pelo Conselho Deliberativo, conforme

definido no Estatuto Social.

Entidade - IFM — Itajubá Fundo Multipatrocinado.

Entidade de Origem - Johnson & Johnson Sociedade Previdenciária.

EFPC - Entidade Fechada de Previdência Complementar quetem porobjetoa administração

e execução de planos de benefícios de natureza previdenciária.

Extrato de desligamento - Documento fornecido pela EFPC ao Participante que tiver

cessadoo seu vínculo empregatício com a Patrocinadora, para subsidiar sua opção pelos

institutos do Autopatrocínio, do Benefício Proporcional Diferido, da Portabilidade ou do

Resgate.

Fundo Administrativo - Fundo para cobertura de despesas administrativas a serem

realizadas pela Entidade na administração do Plano.

Fundo Crédito Especial de Incorporação — Fundo Crédito Especial de Incorporação — Fundo

constituído para custeio dos créditos mensais que serão realizados em favor dos

Participantes oriundos do Plano de Benefício Definido Johnson, na forma prevista neste

Regulamento. Este Fundo será constituído pelo somatório do Saldo apurado considerando

cada Participante oriundo do Plano de Benefício Johnson na Data do Cálculo da

Incorporação, observadoo disposto neste Regulamento quantoa sua criação, reversãoe

finalidade.

Índice de Reajuste do Plano ou Índice de Reajuste - INPC - Índice Nacional de Preços ao

Consumidor.O Conselho Deliberativo poderá determinar outro índice de reajuste, sujeitoà

aprovação das Patrocinadoras, ao parecer favorável do atuárioe à autorização da autoridade

competente.

Nota Técnica Atuarial - documento que contéma descrição das bases técnicas do Plano,

estabelecidas pelo atuário, vigente na data de sua aplicação.

Participante - Pessoa física que na qualidade de empregado ou equiparado adere ao Plano

administrado pela EFPC, nostermose condições previstas neste Regulamento.
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Participante Ativo - Aquele que, na qualidade de empregado da Patrocinadora, venhaa

aderir ao Planoe a elepermaneça vinculado.

Participante Autopatrocinado - Aquele que, estando na condição de Participante, optar pelo

instituto do Autopatrocínio.

Participante Vinculado - Aquele que, estando na condição de Participante, optar pelo

instituto do Benefício Proporcional Diferido.

Patrocinadora - Toda pessoa jurídica regularmente constituída que aderira este Plano,

mediante celebração de convênio de adesão.

Plano ou Plano de Benefícios - Conjunto de direitos e obrigações reunidos em um

regulamento com o objetivo de pagar benefícios previdenciais aos seus participantese

beneficiários, mediante a formação de poupança decorrente de contribuições da

Patrocinadorae dos Participantese pelo Retorno de Investimentos.

Plano de Benefício Definido Johnson ou Plano BD - Plano de Benefício Definido Johnson,

inscrito no CNPB n°1984.0006-83, incorporado por este Plano, que permanecerá vigente

atéa data que antecedera Data do Cálculo da Incorporação.

Portabilidade - Instituto legal que faculta ao Participante que rescindir o vínculo

empregatício com a Patrocinadora antes de entrar em gozo de benefício, optar por transferir

os recursos financeiros correspondentes ao seu direito acumulado neste Plano para outro

plano de benefícios de caráter previdenciário operado por entidade de previdência

complementar ou sociedade seguradora autorizadaa operaro referido plano.

Previdência Social - Sistema Nacional de Previdência Social, com as alterações que forem

introduzidas, ou outra entidade, de caráter oficial, com objetivos similares.

Quota patrimonial ou Quota - Significa uma fração representativa do patrimônio do Plano,

e a sua variação correspondea uma representação do Retorno de Investimentos alcançado

com a aplicação dos recursos.

Regulamento do Plano de Benefício Definido Johnson - Documento que estabelece as

disposições do Plano de Benefício Definido Johnson que permanecerá vigente atéa dataa

que antecedea Data do Cálculo da Incorporação.

Regulamento do Plano de Benefícios Kenvue Prev ou Regulamento - Documento que

define os direitose obrigações dos membros do Plano, com as alterações que lhe forem

introduzidas.

Resgate - Instituto legal que faculta ao Participanteo recebimento de valor decorrente do

seu desligamento do Plano, nas condições previstas neste Regulamento.

Retorno de Investimentos -O retorno dos investimentos efetuados com recursos deste Plano,

apurado mensalmente, incluindo juros, dividendos, aluguéis, ganhose perdas de capital

realizados ou não e quaisquer outras rendas, deduzidos os tributose os custos diretose

indiretos com a administração dos investimentose do Plano de Benefícios, observadoo

disposto no Capítulo XI deste Regulamento.
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Salário de Participação - Valor do salário básico mensal acrescido do adicional de

periculosidade, de comissõese prêmios continuados concedidos nas áreas de produçãoe

vendase remuneração de performancee remuneração por responsabilidade técnica pagos

pela Patrocinadora ao Participante sobreo qual incidem as contribuições do plano.

Saldo Total - SomadasContas de Participante, Patrocinadorae de Portabilidade, para cada

Participante, que servirá de base para cálculo dos benefíciose institutos previstos no Plano.

Tempo de Vinculação ao Plano -O período compreendido entrea data da inscrição do

Participantea este Planoe a data do término do vínculo empregatício. Será considerado

como Tempo deVinculação ao Planoo tempo de vinculação dos Participantes ao Plano de

Benefício Definido Johnson, observadas as regras estipuladas no Regulamento do Plano

Benefício Definido Johnson.

Termo deOpção - Documento pormeio do qualo Participante exerce opção pelos institutos

do Autopatrocínio, do Benefício Proporcional Diferido, da Portabilidade ou do Resgate, nas

condições previstas neste Regulamento.

Término do Vínculo Empregatício - significaráa perda da condição de empregado ou sua

equivalente com todas as Patrocinadoras. Para fins de Término do Vínculo Empregatício

será consideradaa data da rescisão do contrato de trabalho, não computado eventual período

correspondentea aviso-prévio indenizado.

Unidade Previdenciária (UP) - Correspondea R$ 5.694,55 (cinco mil, seiscentose noventa

e quatro reaise cinquentae cinco centavos) em janeiro de 2023e será atualizada anualmente

no mês de novembro, de acordo com a variação do Índice de Reajuste.
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Artigo lº - Este Regulamento tem por finalidade instituiro Plano de Benefícios Kenvue

Prev, doravante denominado Plano, para os empregados dasPatrocinadoras, administrado

pela Entidade.

§ lº —O Planoé estruturado na modalidade de Contribuição Definida.

§ 2º - Este Regulamento incorporouo Regulamento do Plano de Benefício Definido

Johnson, CNPB n°1984.0006-83, vigente atéo dia 31/08/2023, data que antecedeua

efetiva incorporação ocorrida em 1/09/2023, sendo assegurado, nos termos do presente,

os direitos adquiridose acumulados dos Participantese Assistidos do Plano de Benefício

Definido.

§ 3º - Este Regulamento do Plano de Benefícios Kenvue Prev resulta da cisãoe

transferência de gerenciamento da parcela cincida do Plano de Benefícios de

Contribuição Definida administrado pela Entidade de Origem paraa Entidade, com

eficáciaa partir da Data Efetiva da Cisãoe Transferência.
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Artigo 2º - São membros do Plano:

I - a(s) Patrocinadora(s);

II - os Participantes;

III - os Assistidos;e

IV - os Beneficiários

SeçãoI

Da Patrocinadora
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Artigo 3º - Considera-se Patrocinadora toda pessoa jurídica regularmente constituída que

aderira este Plano, mediante celebração de convênio ou termo de adesão.

Seção II

Dos Participantese Assistidos

Artigo 4º - Considera-se Participantea pessoa física enquadrada em uma das seguintes

categorias:

I - Participante Ativo: aquele que, na qualidade de empregado da Patrocinadora, venhaa

aderir ao Planoe a elepermaneça vinculado;

II - Participante Autopatrocinado: aquele que, estando na condição de Participante, optar

pelo instituto do Autopatrocínio;e

III - Participante Vinculado: aquele que, estando na condição de Participante, optar pelo

instituto do Benefício Proporcional Diferido.

§ lº - Enquadram-se no disposto neste artigo os Participantes que ingressaram no Plano BD

e que por força da incorporação passarama servinculadosa este Planoa partir da Data do

Cálculo da Incorporação.

§ 2º - Para os efeitos deste Regulamento, são equiparáveis aos empregadosa que serefere

o incisoI do caput deste artigo os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo

eletivoe outros dirigentes da Patrocinadora.

Artigo 5º - Considera-se Assistidoo Participante ou seu Beneficiário em gozo de benefício

de prestação continuada assegurado pelo Plano.

Seção III

Dos Beneficiários
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Artigo 6º - São Beneficiários do Participante os dependentes ou pessoas por eledesignadas,

inscritos no Plano de Benefícios, nos termos do Regulamento, para fins de recebimento de

benefícios.

Seção IV

Da Inscrição

Artigo 7º - A inscrição do Participante no Planoé pressuposto indispensávelà obtenção de

qualquer benefício ou direitoa instituto por ele assegurado.

Artigo 8º - A inscriçãoé facultativae far-se-á mediantea assinatura de formulário fornecido

pela Entidade.

§ 1º - No ato da inscrição será entregue ao Participanteo certificado, um exemplar do

Estatuto da Entidadee do Regulamento do Plano, alémdematerial explicativo que descreva

em linguagem simples as características do Plano.

§ 2º - Com exceção do certificado, os demais documentos poderão serdisponibilizados em

meio magnético.

§ 3º -O certificado deverá conter:

I - os requisitos que regulama admissãoe a manutenção da qualidade de Participante;

II - os requisitos de elegibilidade;e

III - as formas de cálculo dos benefícios.

Artigo 9º -O Participante poderá inscrever seus Beneficiários no ato da sua inscrição,

ressalvadoo disposto no Capítulo XI, medianteo preenchimento de formulário próprio

fornecido pela Entidade. Na ausência de inscrição serão considerados para os efeitos deste

Regulamento seus dependentes legais.

§ lº - No caso de haver inscrição de mais de um Beneficiário,o Participante ouo Assistido

deverá informar, por escrito,o percentual do rateio do benefício que caberáa cadaum deles.

§ 2º - Não havendo indicação da proporcionalidade do rateio, este será feito em partes iguais

aos Beneficiários designados.

§ 3º -O Participante poderá atualizara qualquer momentoo rolde seus Beneficiários,

medianteo preenchimento de formulário próprio fornecido pela Entidade.

SeçãoV

Do cancelamento da Inscrição

Artigo 10 - Dar-se-áo cancelamento da inscrição do Participante que:

I - requerer;

II - falecer;
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III - deixar de pagar3 (três) contribuições básicas consecutivas ou6 (seis) alternadas no

período de doze meses; ou

IV - tero Término do Vínculo Empregatício, ressalvadaa opção pelos institutos do

Autopatrocínio ou do Benefício Proporcional Diferido.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso III,o cancelamento da inscrição será precedido de

notificação, que concederá 30 (trinta) dias de prazo parao Participante regularizar sua

situação junto ao Plano.

Artigo 11 - Ressalvadoo caso de falecimento do Participante,o cancelamento da inscrição

do Participante importará na imediata perda dos direitos inerentesa essa qualidadee no

cancelamento automático da inscrição dos seus Beneficiários, dispensado, em todos os

casos, qualquer aviso ou notificação.
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Artigo 12 -O custeio normal do Plano será estabelecido considerando os percentuais

aplicáveis sobreo Salário de Participação conforme previsto neste Regulamentoe nos

limites previstos na legislação vigente.

Artigo 13 - Este Plano será custeado pelas seguintes fontes de receita:

I - Contribuição dos Participantes;

II - Contribuição da(s) Patrocinadora(s);

III - Recursos financeiros objeto de portabilidade, recepcionados pelo Plano;

IV - Retorno de Investimentos dos bense valores patrimoniais;e

V - Doações, subvenções, legados e rendas extraordinárias, não previstas nos itens

precedentes.

Parágrafo único - Também será fonte de receita deste Plano os recursos advindos do Plano

BD em virtude da incorporação.
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Artigo 14 - A Contribuição Básica mensale obrigatória do Participante será por ele fixada

na data da inscriçãoe corresponderá ao resultado obtido com o somatório das parcelas

abaixo descritas, observadoo parágrafo único deste artigo:

I - 1% (humporcento) sobrea parcela do Salário de Participação inferior ou iguala 1 (uma)

UP;

II - de 1% (hum porcento)a 7% (sete por cento) sobrea parcela do Salário de Participação

que excedera 1 (uma) UP.

§ lº — No caso deo Participante não optar pelos percentuais definidos neste artigo paraa

Contribuição Básica será considerada pela Entidadea opção pelo percentual de 1% (hum

porcento).

§ 2º - Não integramo Salário de Participação os valores pagos pela Patrocinadoraa título

de adicionais não especificados na definição de Salário de Participação.

Artigo 15 - O Salário de Participação do Participante vinculado a duas ou mais

Patrocinadoras seráa soma dossalários recebidos de cada uma delas, observadoo disposto

no artigo anterior.

Artigo 16 - Nas hipóteses de manutenção da inscrição apóso Término do Vínculo

Empregatício ou pela perda total ou parcial da remuneração,o Salário de Participação será

o do mês imediatamente anterior ao do desligamento ou da redução salarial, atualizado no

mês de novembro de cada ano, de acordo com a variação do Índice de Reajuste.

Artigo 17 - Além da Contribuição Básicaa que se refereo Artigo 14, faculta-se ao

Participante, mediante solicitação formal, efetuar:

I - Contribuição Adicional, mensale facultativa, determinada pela aplicação de percentual

livremente escolhido pelo Participante, desde que não inferiora 0,5% (zero vírgula cinco

por cento), incidente sobreo Salário de Participação;e

II - Contribuição Voluntária, esporádicae facultativa, de valor livremente escolhido pelo

Participante.

Parágrafo único - Observados os limites fixados neste Regulamento,o Participante poderá

alterar os percentuais de Contribuição Básicae Adicional,a qualquer momento, mediante

solicitaçãoà Entidade.

Artigo 18 - A Patrocinadora contribuirá para este Plano da seguinte forma:

I - Contribuição Básica, mensal, obrigatóriae correspondentea 150% (centoe cinquenta

por cento) do valor da Contribuição Básica do Participante, ressalvadoo disposto no§ lº

deste artigo;e

II - Contribuição Voluntária, esporádicae facultativa, de valor livremente determinado pela

Patrocinadora, observados critérios uniformese não discriminatórios.
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§ lº - A Contribuição Básica mensal de Patrocinadora, referida no incisoI deste artigo,

efetuada em favor do Participante elegívela Aposentadoria Antecipada na Data do Cálculo

da Incorporação que, nos termos do incisoI do artigo 75, optar pelo recebimento do

Benefício de que tratao Capítulo XI corresponderáa 50% (cinquenta por cento) da

Contribuição Básica do Participante, apurada considerandoo percentual máximo de 5%

(cinco por cento) da Contribuição Básica mensal do Participante referida no inciso II do

artigo 14 deste Regulamento.

§ 2º - A Patrocinadora não efetuará as contribuições referidas neste artigo em favor dos

Participantes elegíveisa Aposentadoria Normal na Data do Cálculo da Incorporação que,

nos termos do incisoI do artigo 75, optarem pelo recebimento dos Benefícios tratados no

Capítulo XI deste Regulamento.

§ 3º - As contribuições da Patrocinadora em favor do Participante cessam automaticamente

com o Término do Vínculo Empregatício, assim como nahipótese de cancelamento de sua

inscrição no Plano, ressalvadoo disposto no§ 4º deste artigo.

§ 4º - A Contribuição referida lº deste artigo cessará quandoo Participante atingira

elegibilidade ao Benefício de RendaMensal - Aposentadoria Normal previsto no incisoI do

artigo 28 deste Regulamento, assim como nahipótese de cancelamento de sua inscrição no

Plano.

Artigo 19 - A Patrocinadora deverá recolher as contribuições mensais de sua

responsabilidadeà Entidade juntamente com as contribuições retidas dos Participantes,

constantes da folha de pagamento atéo 5º(quinto) dia útil do mês subsequente ao mês da

respectiva competência.

§ 1º - As contribuições dos Participantes Autopatrocinadose dos Vinculados deverão ser

por eles recolhidas no mesmo prazo, diretamenteà Entidade.

§ 2º - A inobservância do prazo assinalado sujeitao responsável pelo recolhimento ao

pagamento do valor correspondentea sua obrigação, atualizado pela variação da quota

patrimonial do Plano no período compreendido entrea datadevidaparao recolhimento da(s)

contribuição(ões)e a data do efetivo pagamento, além da incidência de multa de 2% (dois

por cento) sobreo valor corrigido da(s) referida(s) contribuição(ões) em atraso.

§ 3º - A(s) contribuição(ões) devidamente atualizada(s)a que se refere(m)o § 2º deste artigo

serão revestidas para ascontas destinatáriase o valor da multaparao Fundo Administrativo.

Artigo 20 -O Participante em licença não remunerada poderá, mediante requerimento,

suspendero aporte da Contribuição Básica parao Plano por no máximo 24 (vintee quatro)

meses ininterruptos ou não, no período de 60 (sessenta) meses, sem prejuízo da manutenção

de suainscrição.

Parágrafo único - Duranteo período de suspensão de que tratao caput deste artigo,o

Participante compartilharáo custeio das despesas administrativas por meio de Contribuição

Despesas Administrativas mencionada no§ 2ºdo art. 21 deste Regulamento.
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Artigo 21 - As despesas administrativas, relacionadas com a gestão do Plano, poderão ser

custeadas por:

I - Contribuições dos Participantese Assistidos;

II - Contribuições da(s) Patrocinadora(s);

III - Reembolso da(s) Patrocinadora(s);

IV - Retorno de Investimentos;

V - Receitas Administrativas;

VI - Fundo Administrativo;

VII - Dotação inicial;e

VIII - Doações.

§ 1º - A Contribuição Despesas Administrativas será efetuada pelo Participante

Autopatrocinadoe Vinculadoe pela Patrocinadora sobreo valor do Salário de Participação

ou da renda mensal percebida pelo Assistido, cujos percentuais serão definidos anualmente

pelo órgão estatutário competente da Entidade, observados os limites e critérios

estabelecidos pelo órgão reguladore fiscalizador. A Patrocinadora efetuará as Contribuições

de responsabilidade do Participante ativo.

§ 2º -O órgão estatutário competente da Entidade definirá anualmente os percentuaisa

serem utilizados para custeio das despesas administrativas, conforme parágrafo anterior,

sem prejuízo daquelas custeadas pelo Retorno de Investimentos.

§ 3º - Os percentuais definidos anualmente pelo órgão estatutário competente da Entidade

deverão seramplamente divulgados aos Participantese Assistidos, por meio dos veículos

usualmente utilizados pela Entidade.

§ 4º - Os recursos destinados ao custeio das despesas administrativas não são passíveis de

restituição,a qualquer título.
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Artigo 22 - Os recursos previstos no Capítulo IV serão transformados em quotas

patrimoniais do Plano,e comporãoa Conta Individual de cada Participante.

Artigo 23 - A Conta Individual será constituída com as seguintes contas:

I - Conta de Participante constituída pelas seguintes subcontas:

a - Conta de Contribuição: constituída pelos recursos obtidos das Contribuições Básica,

Adicionale Voluntária;

b - Contade Incorporação I: constituída pela reserva matemática individual de incorporação,

acrescida de eventual excedente conforme descrito no Capítulo XI deste Regulamento;

c - Conta de Incorporação II: constituída pelo crédito mensal efetuado mediantea reversão

de recursos do Fundo Crédito Especial de Incorporação conforme descrito no artigo 90 do

Capítulo XI deste Regulamento;e

d - A Contade Portabilidade: constituída pelos valores portados de outro plano de benefícios

administrado por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora,

segregados em subcontas por entidade aberta ou fechada de previdência complementar,e

separada por recursos constituídos pelo participantee pela patrocinadora, conforme sua

constituiçãoe exigência normativa. Também integrarão esta conta os recursos portados para

o Plano BD antes da incorporação por este Plano, que não foram objeto de concessão de

benefício nos termos do Capítulo XI deste Regulamento.

II - Conta de Patrocinadora constituída pelas Contribuições Básicae Voluntária de

Patrocinadora.

§ lº - A soma dossaldos da Conta de Participantee da Conta de Patrocinadora constituirão

o Saldo Total.

§ 2º - Por ocasião da concessão do Benefício de RendaMensal ou dosPecúlios de que tratam

este Regulamento, os recursos existentes nas contas que compõemo Saldo Total serão

integralmente transferidos paraa Conta de Assistido.

Artigo 24 - As quotas patrimoniais das Contas terãoo valor original de R$1,00 (um real)

cada.

§ lº -O valor da quota será determinado mensalmentee significa uma fração representativa

do patrimônio do Plano,e a sua variação será determinada pelo Retorno de Investimentos

alcançado com a aplicação dos recursos.

§ 2º - A movimentação dasContas será feita em moeda correntee em quotas.

Seção II — Dos Fundos Previdenciais
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I - Valor oriundo da Conta de Patrocinadora que não for utilizado para concessão de

Benefício ou Resgate ou Portabilidade;

II - Valor oriundo do Fundo Crédito Especial de Incorporação que não for utilizado para

integrara Conta de Participante por força do disposto neste Regulamento;

III - Valor correspondentea parcela da reserva especial atribuídaà Patrocinadora apurado

na Data do Cálculo da Incorporação proporcionalmente aos valores creditados nas contas

individuais.

Parágrafo único - Os valores alocados no Fundo de Sobras poderão ser utilizados pelas

Patrocinadoras para cobertura de Contribuições e outras finalidades permitidas pela

legislação vigente aplicável, conforme aprovado pelo Conselho Deliberativoe incluso no

plano de custeio.

Artigo 26 - A Entidade constituirá um Fundo Crédito Especial de Incorporação com recursos

oriundos do Plano BD, apurado na Data do Cálculo da Incorporação, em conformidade com

o disposto no Capítulo XI deste Regulamentoe na Nota Técnica Atuarial. Esse Fundo será

atualizado mensalmente pelo Retorno de Investimentos.

§ lº -O valor do Fundo Crédito Especial de Incorporação na Data do Cálculo da

Incorporação corresponderá ao somatório dos Saldos apurados na referida data conforme

previsto no artigo 90 deste Regulamento.

§ 2º -O Fundo Crédito Especial de Incorporação será utilizado para efetivação de créditos

mensais, devidamente convertidos em quotas patrimoniais, efetuados pela Entidade em

favor dos Participantes,a partir do mês seguinte ao da Data do Cálculo da Incorporação,

ressalvadas as hipóteses referidas no§ 6º deste artigo.

§ 3º -O valor do “crédito mensal” será apurado em conformidade com o disposto no

Capítulo XIe na Nota Técnica Atuarial.

§ 4º - Os créditos mensais referidos no§ 2º deste artigo cessarão, na primeira das seguintes

ocorrências:

I - Término do Vínculo Empregatício, salvo se mantivera condição de autopatrocinado;

II - elegibilidadea aposentadoria normal;

III - concessão de Benefício por este Plano;

IV - invalidez;

V - falecimento do Participante;e

VI - cancelamento de inscrição de Participante neste Plano.

§ 5º - No caso de invalidez ou falecimento de Participante os créditos mensais futuros serão

creditados de uma única vez na Conta de Incorporação II.
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§ 6º - Não terão direitoa créditos especiais os Participantes elegíveisa Aposentadoria

Normale Aposentadoria Antecipada na Data do Cálculo da Incorporação que, nos termos

do incisoI do artigo 75, optarem pelo recebimento do Benefício de que tratao Capítulo XI

deste Regulamento. Também nãoterão direito os Assistidose Vinculados de que tratao

Capítulo XI deste Regulamento.



IFM - Itajubá Fundo Multipatrocinado

Regulamento do Plano de Benefícios Kenvue Prev

CAPÍTULO VII— DO BENEFÍCIO DE RENDAMENSAL

17

Artigo 27 -O Benefício de Renda Mensal de Aposentadoria Normale de Aposentadoria

Antecipada assegurado pelo Plano ao Participantee será calculado com base no Saldo Total

que comporáa Conta de Assistido.

Artigo 28 -O Benefício de Renda Mensal será concedido ao Participante que o requerer,

desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:

I - Benefício de Renda Mensal - Aposentadoria Normal

a - 65 (sessentae cinco) anos de idade;

b - 03 (três) anos de vínculo empregatício ou equivalente com a Patrocinadora;e

c - Término do Vínculo Empregatício.

Ou

a - 60 (sessenta) anos de idade;

b - tero somatório da sua idade (em anos completos) com o tempo devínculo empregatício

com a Patrocinadora (em anos completos) igual ou maior que 90 pontos;e

c - Término do Vínculo Empregatício.

II - Benefício de Renda Mensal - Aposentadoria Antecipada

a - 55 (cinquentae cinco) anos de idade;

b - 03 (três) anos de vínculo empregatício ou equivalente com a Patrocinadora;e

c - Término do Vínculo Empregatício.

Artigo 29 -O Benefício de Renda Mensal será calculado com base na Conta de Assistido,

conforme definição formal do Participante na data do requerimento do benefício, dentre as

opções adiante descritas:

I - Renda porpercentual da Conta de Assistido - calculada pela aplicação de um percentual

de 0,25% (vintee cinco décimos por cento)a 2% (dois por cento) sobreo saldo de Conta de

Assistido, com variação em intervalos de 0,05% (cinco centésimos por cento),a ser paga

enquanto houver saldo, sendoo valor do benefício mensal resultante em quantitativo de

quotas; ou

II - Renda em quotas por prazo certo - calculada pela transformação do saldo de Conta de

Assistido em renda mensal financeira,a ser paga pelo prazo certo de 180 (centoe oitenta)a

360 (trezentose sessenta) meses, com variação em intervalos de 12 (doze) meses,a critério

do Participante, sendoo valor do benefício mensal resultante em quantitativo de quotas; ou

III - Renda mensal expressa em reais - valor definido pelo Participante, desde que não seja

superiora 2% (dois por cento) do saldo de Conta de Assistido.
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§ 1º -O valor do benefício será pago considerandoo valor da quota disponível na data do

pagamento.

§ 2º - Apósa concessão do benefício, mediante requerimento escrito,o Assistido poderá

alteraro percentuala que se refereo incisoI ouo prazo escolhido de que tratao inciso II ou

o valora que se refereo inciso III, ambos do caput deste artigo, no mês de novembro de

cada ano, para vigorar duranteo exercício seguinte.

§ 3º - Não havendo manifestação formal do Assistido,o percentual ouo prazo ouo valor

do Benefício de Renda Mensal em vigor será mantido duranteo exercício seguinte.

§ 4º - Na data da concessão do benefícioo Participante poderá optar formalmente pelo

recebimento de Abono Anual no mês dedezembro, podendo rever sua opção no mesmo mês

previsto no§ 2º deste artigo.

§ 5º - A metodologia de cálculo das rendas descritas nos incisos do caput deste artigo deverá

constar da Nota Técnica Atuarial.

Artigo 30 -O Benefício de Renda Mensalé composto por 12 (doze) parcelasa cada ano,

pagas pela Entidade atéo último dia útil do mês subsequente ao de competência.

Parágrafo Único -O Benefício poderá serpago em 13 parcelas, casoo Participante venhaa

optar pelo recebimento do Abono Anual, conforme previsto no § 4º do artigo 29 deste

Regulamento.

Artigo 31 - No momento do requerimento do benefício, ao Participante será facultadaa

opção por receber valor correspondentea até25% (vintee cinco por cento) do Saldo Total

em pagamento único, sendoo valor restante necessariamente transformado em Benefício de

Renda Mensal.

Artigo 32 - Se a qualquer momentoo Benefício de Renda Mensal resultar em valor inferior

a 01 (uma) Unidade Previdenciária,o saldo remanescente da Conta de Assistido será pago

à vista em parcela única.

§ 1º -O Assistido poderá alteraro percentual ouo prazo, conformeo caso,a fim de quea

renda resulte em valor superior ao limite previsto no caput.

§ 2º -O pagamento da totalidade registrada na Conta de Assistido implicaráa extinção de

todoe qualquer compromisso da Entidade para com o Participantee seus Beneficiários.

Artigo 33 - Ocorrendoa morte do Assistido,o Benefício de Renda Mensal será revestido

em favor dos Beneficiários em partes iguais respeitadoo percentuale o prazo de pagamento

indicados pelo Participante.O Benefício de Renda Mensal será pagoa título de Pensão por

Morte.

§ lº - Alternativamenteé facultado aos Beneficiários, desde que em comum acordo,o

recebimento do saldo remanescente da Conta de Assistido em parcela única.

§ 2º - A opção de que tratao parágrafo anterior será exercida em caráter irrevogávele

irretratável e implicaráa extinção de todos os direitose obrigações contraídas pelos

Beneficiários em relação ao Plano.
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§ 3º - Quando um dosBeneficiários perder esta qualidade peranteo Plano,o Benefício de

Renda Mensal — Pensão por Morte será redistribuído entre os remanescentes.

Artigo 34 -O Benefício de Renda Mensal seextingue:

I - com a morte do Assistido, quando não houver Beneficiário(s);

II - com a morte do Assistidoe do(s) Beneficiário(s);

III - findoo saldo da Conta de Assistido, inclusive nas hipóteses de pagamento único.

Parágrafo único - Em caso de falecimento do Assistidoe na inexistência ou falecimento dos

Beneficiários do Participante,o saldo remanescente da Conta de Assistido será destinado

aos herdeiros legais do Participante mediantea apresentação de documento pertinente.
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Artigo 35 - Ocorrendoa invalidez ouo falecimento do Participante, inclusive na condição

de Autopatrocinado ou Vinculado,o Participante ou seus Beneficiários, conformeo caso,

fará(ão) jus ao recebimento do saldo da Conta de Assistido em parcela única, apurado de

acordo com o valor da quota patrimonial na data do pagamento,a título de Pecúlio por

Invalidez ou Pecúlio por Morte.

§ 1º -O Pecúlio por Morte será concedido aos Beneficiários do Participantee rateado em

partes iguais.

§ 2º - Parao recebimento do Pecúlio por Invalidezo Participante deverá comprovara

invalidez mediante apresentação de documento comprobatório de recebimento de benefício

por invalidez juntoà Previdência Social ou com base em laudo médico,a juízo da Entidade,

observados critérios não excludentes ou discriminatórios.

§ 3º -O pagamento dos pecúlios de que tratao caput será realizado atéo último dia útil do

mês subsequente ao mês recebimento do requerimento do benefício.

§ 4º - Na ausência de Beneficiários, aplica-seo disposto no parágrafo único do artigo 34

deste Regulamento.



IFM - Itajubá Fundo Multipatrocinado

Regulamento do Plano de Benefícios Kenvue Prev

CAPÍTULO IX—DOS INSTITUTOS LEGAIS

SeçãoI

Autopatrocínio

21

Artigo 36 -É facultado ao Participante mantero valor de sua Contribuição Básicae a

correspondente paga pela Patrocinadora em caso de perda parcial ou total da remuneração

recebida, para assegurara percepção do Benefício de Renda Mensal, mediante opção pelo

Autopatrocínio.

§ 1º - A cessação do vínculo empregatício com a Patrocinadora será entendida como uma

dasformas de perda total da remuneração recebida.

§ 2º - A opção pelo Autopatrocínio não impede posterior opção pelo Benefício Proporcional

Diferido, pela Portabilidade ou pelo Resgate.

§ 3º -É facultado ao Participante Autopatrocinado alteraro percentual de contribuição,

mediante requerimento por escrito, observadaa periodicidade estabelecida no parágrafo

único do artigo 17e os limites fixados neste Regulamento.

§ 4º- Com exceção das Contribuições Despesas Administrativas realizadas para custeio das

despesas administrativas, a totalidade das contribuições apontadas pelo Participante

Autopatrocinado será alocada na Conta de Participante, na subconta Conta de Contribuição.

Artigo 37 - Uma vez preenchidos os requisitos previstos neste Regulamento,o Participante

Autopatrocinado farájus ao Benefício de Renda Mensal.

Seção II

Benefício Proporcional Diferido

Artigo 38 -O Participante que tivero Término do Vínculo Empregatício antes de preencher

as condições exigidas para recebimento do Benefício de Renda Mensal,e tiver pelo menos

3 (três) anos de vinculação ao Plano, poderá optar pelo Benefício Proporcional Diferido

assumindoa condição de Participante Vinculado.

Parágrafo único - A opção pelo Benefício Proporcional Diferido não impede posterior opção

pela Portabilidade ou pelo Resgate ou pelo Autopatrocínio, este últimoa partir de janeiro

de 2023.

Artigo 39 - A opção pelo Benefício Proporcional Diferido implicará,a partir da data do

requerimento,a cessação do aporte da Contribuição de Participantee de Patrocinadora para

o Plano, com exceção da Contribuição Despesas Administrativas.

Parágrafo único - O Participante Vinculado compartilhará o custeio das despesas

administrativas nos termos deste Regulamento.

Artigo 40 - Uma vez preenchidos os requisitos previstos neste Regulamento,o Participante

Vinculado farájus ao Benefício de Renda Mensal.

Seção III
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Artigo 41 -O Participante que tivero Término do Vínculo Empregatício desde que tenha

no mínimo3 (três) anos de Tempo deVinculação ao Plano, não esteja em gozo do Benefício

de Renda Mensal e não tenha optado pelo Resgate, poderá exercer a opção pela

Portabilidade.

Parágrafo único - A opção pela Portabilidade será exercida na formae condições

estabelecidas neste Regulamento, em caráter irrevogávele irretratável.

Artigo 42 -O instituto da Portabilidade faculta ao Participante transferiro Saldo Total para

outro Plano de Benefícios de caráter previdenciário operado por entidade de previdência

complementar ou sociedade seguradora devidamente autorizada.

Parágrafo único -O Saldo Total será apurado de acordo com o valor da quota patrimonial

disponível no dia da efetiva transferência.

Artigo 43 - A opção pela Portabilidade se aperfeiçoará com a assinatura do Participante no

Termo dePortabilidade, assim consideradoo instrumento celebrado mediante sua expressa

anuência, de acordo com a legislação aplicável.

§ 1º - A opção pela Portabilidade acarretaráo cancelamento da inscrição do Participantee

de seus Beneficiários no Plano.

§ 2º - Os recursos portados do Participante recebidos no Plano não estão sujeitos ao

cumprimento de carência para nova portabilidade.

Artigo 44 - A Portabilidade dar-se-á mediante estrita observância dos normativos correlatos

em vigor, quer trate de portabilidade de recursos entre planos de benefícios administrados

por Entidades Fechadas de Previdência Complementar — EFPC oudaqueles administrados

por Entidades Abertas de Previdência Complementar — EAPC ouporsociedade seguradora

para planos de Entidades Fechadas de Previdência Complementar,e vice-versa.

Artigo 45 - Os recursos financeiros serão transferidos de um plano de benefícios para outro

em moeda corrente nacional, ficando vedado seu trânsito, sob qualquer forma, pelo

Participante ou pela Patrocinadora, quando foro caso.

Seção IV

Resgate

Artigo 46 -O Participante que tivero Término do Vínculo Empregatício, não estiver em

gozo de Benefício de RendaMensal do Planoe não optar por manter sua inscrição no Plano

como Participante Autopatrocinado ou Vinculadoe não optar pela Portabilidade terá direito

ao Resgate.

Artigo 47 -O valor de Resgate correspondea 100% (cem porcento) do saldo da Conta de

Participante acrescido de um percentual do saldo da Conta de Patrocinadora, conforme

tabelaa seguir,e será pago de acordo com o valor da quota disponível na data do efetivo

pagamento.
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Plano — TVP saldo da Conta de Patrocinadora

Até 35 meses completos l 0%

Igual ou maior que 36 100%

meses completos
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§ 1º -É vedadoo Resgate de recursos portados constituídos em entidades fechadas de

previdência complementar recepcionados pelo Plano.

§ 2ºÉ facultadoo Resgate de recursos oriundos de portabilidade constituídos em entidade

aberta de previdência complementar ou sociedade seguradora.

§ 3º - A partir de 1°/1/2023o Participante que tivero contrato de trabalho suspenso em

decorrência de invalidez poderá solicitaro Resgate previsto no caput deste artigo.

Artigo 48 -O pagamento do Resgate será realizado atéo último diaútil do mês subsequente

ao da formalização da opção em pagamento único, podendo serdiferido em até 90 (noventa)

dias, ou, a critério do Participante, em até 12 (doze) parcelas mensaise consecutivas,

atualizadas pelo último valor disponível da quota patrimonial.

Parágrafo único -O pagamento único ouo da última parcela do valor do resgate extingue

definitivamente todas as obrigações da Entidade em relação ao Participantee aos seus

Beneficiários.

Artigo 49 - Aplica-seo disposto nesta Seção na hipótese de cancelamento da inscrição por

requerimento do Participante, restandoo pagamento do Resgate condicionado ao Término

do Vínculo Empregatício.

Artigo 50 -O Participante Autopatrocinado ouo Vinculado que requerer ou tiver sua

inscrição cancelada por inadimplência, terá direito ao Resgate.

Seção V

Das disposições comuns aosInstitutos

Artigo 51 - Observadaa legislação aplicável,a Entidade fornecerá ao Participante que tiver

o Término do Vínculo Empregatício um extrato para subsidiara opção por um dos institutos

previstos neste Capítulo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do

recebimento da comunicação do Término do Vínculo Empregatício ou da data do

requerimento protocolado pelo Participante perantea Entidade.

Artigo 52 - No prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento do extrato de que

tratao artigo anterior,o Participante deverá exercer sua opção mediante Termo de Opção

em formulário próprio fornecido pela Entidade.

Parágrafo único - Transcorridoo prazo previsto no caput deste artigo sem manifestação

expressao Participante terá presumidaa opção pelo Benefício Proporcional Diferido, desde

que tenha pelo menos3 (três) anos de Tempo deVinculação ao Plano. Casoo Participante

tenhamenos de3 (três) anos de Tempo deVinculação ao Plano serápresumidaa opção pelo

Resgate.
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Artigo 53 — Sem prejuízo de outras informações cujadivulgação esteja prevista na legislação

vigente,a Entidade disponibilizará semestralmente aos Participantes um extrato contendo,

conformeo caso:

I - valor das Contribuições Básicas, Adicionaise Voluntárias do Participante, em moeda

correntee em quotas;

II - saldo da Conta de Participante em moeda correntee em quotas;

III - valor das Contribuições Básicase Voluntárias da Patrocinadora, em moeda correntee

em quotas e;

IV - saldo da Conta de Patrocinadora, em moeda correntee em quotas;

V - valores recebidos em nome doParticipante,a título de Portabilidade, em moedacorrente

e em quotas;

VI - valor da quota patrimonial.

Artigo 54 — Para fins de elegibilidade aos benefícios do planoe aos institutos,o tempo em

queo participante mantiver sua inscrição como Autopatrocinado ou Vinculado será

computado como Tempo deVinculação ao Plano.

Artigo 55 - Verificado erro no valor do Benefício de Renda Mensala Entidade fará revisão

do benefício por meio de ajuste no valor das parcelas futuras, considerandoo saldo

remanescente da Conta de Assistidoe a forma de pagamento escolhida.

Artigo 56 -O Assistido, sob pena de suspensão do benefício, deverá apresentar comprovante

de vida na formae no prazo definidos pelo órgão estatutário competente da Entidade.

Artigo 57 - Nos casos em queo Participante ouo Beneficiário for incapaz, por força de lei

ou de decisão judicial,o Benefício de Renda Mensal será pago ao seurepresentante legal.

Artigo 58 -É vedadaa outorga de poderes irrevogáveis paraa percepção dos benefícios

previstos neste Regulamento.

Artigo 59 - Este Regulamento só poderá seralterado mediante aprovação da autoridade

governamental competente.

Artigo 60 - A transferência de empregados, participantes deste Plano de benefícios, de seu

empregador, patrocinador de plano de benefícios, para outra empresa do mesmo grupo

econômico que não seja patrocinadora deste Planoé equiparadaà cessação de vínculo

empregatício, sendo assegurado aos participantes transferidosa opção pelos institutos do

autopatrocínio ou do benefício proporcional diferido ou da Portabilidade ou do Resgate,

independentemente do cumprimento de carência prevista neste Regulamento.

Artigo 61 - A transferência de empregados, Participantes deste Plano, de uma Patrocinadora

para outra Patrocinadora deste Plano não será considerada pela Entidade como Término de

Vínculo Empregatício, havendo nesse caso, somentea transferência de titularidade, de uma

Patrocinadora para outra, em relação às respectivas reservase correspondente patrimônio.
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Artigo 62 — Sem prejuízo dos benefícios prescreve em cinco anoso direito às prestações

não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes, na forma do Código Civil.

Artigo 63 - Os casos omissos serão regulados pelo Conselho Deliberativo da Entidade.

Artigo 64 - Este regulamento, com as alterações que lhe foram introduzidas, entrará em

vigor na data da publicação do ato oficial do órgão público competente queo aprovar.

Parágrafo único - As alterações oriundas da incorporação do Regulamento do Plano de

Benefício Definido Johnson por este Regulamento produzirão efeitoa partir da Data do

Cálculo da Incorporação.
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SeçãoI — Das Disposições Gerais
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Artigo 65 - As disposições deste Capítulo são aplicáveis aos Participantese Assistidos do

Plano BD que possuíam esta condição perantea Entidade de Origem naData do Cálculo

da Incorporação.

Artigo 66 - Aos Participantes elegíveise aos Assistidos do Plano BD que possuírem esta

condição na Data do Cálculo da Incorporação do Plano de Benefício Definido Johnson por

este Plano serão aplicadas as regras de Benefícios constantes no Regulamento do Plano de

Benefício Definido Johnson vigente até a referida data, ora reproduzidas neste

Regulamento, sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 75 deste Regulamento

mediantea opção do Participante.

Artigo 67 - Para efeito exclusivo do disposto neste Capítulo, as expressões, palavras,

abreviações ou siglas abaixo terãoo seguinte significado,a menos queo contexto indique

claramente outro sentido:

I - Atuarialmente Equivalente: significaráo montante de valor equivalente referido neste

Capítulo, conforme determinado pelo atuário, calculado com base nos parâmetros

financeirose demográficos adotados pela Entidade para tais propósitos, vigente na data em

queo cálculo for feito;

II - Beneficiário: significaráo cônjuge do Participante ou sua Companheirae seus filhos,

incluindoo enteadoe o adotado legalmente, menores de 21 (vintee um) anos de idade. Não

haverá limite de idade para filho totale permanentemente inválido. Para os efeitos deste

Capítulo,a data do casamento ou de reconhecimento da condição de Companheirae a data

da adoção deverá ser anteriorà data do Término do Vínculo Empregatício. O filho

concebido antes do falecimento do Participante, ao nascer, será considerado como

Beneficiário;

III - Benefício Previdenciário: significaráo valor do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço da Previdência Social determinado na Datado Cálculo, adotando-se nesse cálculo

como salário de contribuição,o valor teto do salário de contribuição da Previdência Social,

fator previdenciário iguala 1 (um)e o tempo de contribuiçãoà Previdência Social requerido

para obtenção do benefício máximo;

IV - Companheira: significaráa pessoa que mantenha união estável com o Participante,

desde que essa condição seja reconhecida pela Previdência Social ou pela Justiça;

V - Data do Cálculo: conforme definido neste Capítulo para cada Benefício;

VI — Incapacidade Total: significaráa perda totale permanente da capacidade de um

Participante desempenhar todase cadauma de suas atividades, bem como qualquer trabalho

remunerado.A Incapacidade Total deverá ser atestada por um clínico credenciado da

Entidade;

VII - Participante do Grupo Especial: São os Participantes que em 1°/9/2003 tinham 10 (dez)

anos ou mais de Serviço Creditadoe que tinham optado dentro do prazo de 90 (noventa)

dias contados de 1°/9/2003, por permanecer com os critérios de cálculo dos Benefícios do
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Plano de Complementação de Aposentadoriae Pensão, conforme descrito no respectivo

regulamento;

VIII - Salário de Participação: significará exclusivamenteo salário básico mais adicional de

periculosidade pago porPatrocinadoraa Participante. Ao Salário de Participação, incluem-

se, ainda, as comissõese prêmios continuados concedidos nas áreas de produçãoe vendase

remuneração de performance anual, remuneração por responsabilidade técnica, posteriores

a 36 (trintae seis) meses da Data do Cálculo. Exclui-se do Salário de Participação quaisquer

outras verbas remuneratórias, diretas ou indiretas, tais como, exemplificativamente,o 13º

salário, eventuais benefícios indiretos, comoporexemplo planos de incentivosa longo prazo

(stock optionse restricted stocks)e demais vantagens que venhama serestabelecidas em

contrato de trabalho, por lei, ou em convenção ou acordo coletivo de trabalho; quaisquer

aumentos de salários concedidos nos 24 (vintee quatro) meses anterioresà Data do Cálculo

que não provenham dos reajustes aplicados em caráter geral para corrigira distorção

inflacionária (dissídio coletivo), nem de política das Patrocinadoras quantoà aplicação de

méritoe nem de real promoção;o valor de comissõese prêmios continuados concedidos nas

áreas de produçãoe vendase remuneração de performance anual, remuneração por

responsabilidade técnica, desde que sejam anterioresa 36 (trintae seis) meses da Data do

Cálculo;

IX - Salário Real de Benefício: significaráa média aritmética simples de todos os Salários

de Participação, limitados aos últimos 36 (trintae seis) meses anterioresà Data do Cálculo,

corrigidos mês a mês pelo Índice de Reajuste;

X - Serviço Contínuo: conforme definido nesta Seção;

XI - Serviço Creditado: significaráo último período de Serviço Contínuo do Participante.

A contagem do Serviço Creditado, que será limitadaa 35 (trintae cinco) anos, se encerrará

na data do Término do Vínculo Empregatício, ou, se anterior, na primeira data em queo

Participante completar 65 (sessentae cinco) anos de idadee 3 (três) anos de Serviço

Contínuo.O Serviço Creditado excluirá os períodos de suspensão ou interrupção de contrato

de trabalho,a não ser queo Conselho Deliberativo, usando critérios uniformese aplicáveis

a todos os Participantes Ativos deste Plano, tenha deliberado de forma contrária atéa

incorporação do Plano BD;

XII - Serviço Creditado Aplicável: significará para os casos de Benefício de Pensão por

Morte ou por Incapacidade Total,é a soma do (a) período de Serviço Creditado do

Participante na data do seu falecimento ou Incapacidade Total;e (b) período entrea data do

seu falecimento ou Incapacidade Totale a data em que o Participante completaria 65

(sessentae cinco) anos de idade, como setivesse continuadoa serum Participante ativo até

completar 65 (sessentae cinco) anos de idade.

Artigo 68 -O Serviço Contínuo corresponde ao último período de tempo de serviço

ininterrupto de um Participante em uma ou mais Patrocinadoras, observadoo § 1º deste

artigo. No cálculo do Serviço Contínuo, os meses serão convertidos em frações de ano de

tantos doze avos quantos foremo número de meses, sendo quea parcela de mês igual ou

superiora 15 (quinze) dias será considerada um mês.

§ lº -O Serviço Contínuo não será considerado interrompido nos seguintes casos:

a - qualquer interrupção ou suspensão do contrato de trabalho, de até 30 (trinta) dias;
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b - ausência de Participante devidoà Incapacidade Total, seo Participante retornar ao

serviço na Patrocinadora dentro de 30 (trinta) dias seguintesà sua recuperação;

c - licença compulsória de Participante, por razões legais, seo Participante retornar ao

serviço na Patrocinadora antes de expiraro período duranteo qual seus direitos de retorno

ao trabalho forem preservados pela empresa ou pela legislação trabalhista;

d - licença concedida voluntariamente ao Participante por Patrocinadora, seo Participante

retornar ao serviço na Patrocinadora imediatamente após expiradaa licençae se não tiver

executado serviços para outro empregador durante aquela,a não ser que os termos da

licença, explicitamente,o tenham permitido.

§ 2º - Após ter sido interrompido um período de Serviço Contínuo por interrupção,

suspensão ou rescisão do contrato de trabalho em Patrocinadorae contratação em empresa

que não seja do mesmo grupo econômico das Patrocinadoras,o retorno às atividades em

Patrocinadora dará inícioa um novo período de Serviço Contínuo, computando-se, nesse

período,o tempo de Serviço Contínuo anterior trabalhado em Patrocinadora, desde que não

tenha formalizado sua opção porum dos institutos legais obrigatórios previstos na legislação

aplicável.

§ 3º - Para fins de elegibilidade ou cálculo de um beneficio previsto neste Capítulo,o tempo

de serviço trabalhado por empregado em empresa que não seja do mesmo grupo econômico

das Patrocinadoras do Plano BD, não será computado, em qualquer hipótese, como tempo

de Serviço Contínuo.

§ 4º - O tempo anterior de serviço de Participante, trabalhado em empresas não

Patrocinadoras do Plano BD e localizadas no exterior, somente será computado como

Serviço Contínuo caso em seu primeiro vínculo empregatício eletenha sido um Participante

do Plano BD.

§ 5º -O tempo de serviço anteriorà data em que uma empresa qualificar-se como

Patrocinadora do Plano BD atéa data de sua vigência poderá, por solicitação dela, ser

incluído no Serviço Contínuo, na forma queo Conselho Deliberativo deliberar, utilizando,

para tanto, critérios uniformese aplicáveisa todos os Participantes ativos referidos neste

Capítulo.O passivo atuarial correspondente ao tempo de serviço anterior será considerado

Compromisso Especial.

Artigo 69 - As Patrocinadoras são integralmente responsáveis pelos encargos dos Benefícios

referidos neste Capítulo, não havendo contribuição por parte dos Participantes, exceto no

caso de Autopatrocínioe Vinculados na forma da lei.

Parágrafo único -O custeio da submassa será definido atuarialmentee constará de parecer

atuarial.

Artigo 70 - A Entidade, desde que previsto na política de investimentos, aplicará os recursos

do Plano destinadosà cobertura dos Benefícios previstos neste Capítulo separadamente dos

demais recursos, com o objetivo de preservaro equilíbrio econômico financeiro do Plano.

§ lº - Os benefícios concedidos pelo Plano BD tratados neste Capítulo com valores oriundos

de recursos portados poderão,a critério da Entidade, serem aplicados juntamente com os

demais recursos deste Plano.
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§ 2º-O resultado de investimentos obtido com a aplicação dos recursos de que tratao caput

deste artigo não afetaráo Retorno de Investimentos que atualiza as contas previstas neste

Regulamento.

Artigo 71 - De comum acordo entreo Participante (ou seus Beneficiários, se não houver

Participante)e a Entidade, os Benefícios previstos neste Capítulo, de valor mensal inferior

a 01 (uma) Unidade Previdenciária, serão transformados em um pagamento único, de valor

Atuarialmente Equivalente, face às condições biométricas do interessado, extinguindo-se

definitivamente, com o seu pagamento, todas as obrigações da Entidade em relação ao

Participantee seus Beneficiários.

Seção II - Dos Assistidos do Plano de Benefício Definido na Data do Cálculo da

Incorporação

Artigo 72 - Os Assistidos oriundos do Plano BD na Data do Cálculo da Incorporação

continuarão recebendo seus Benefícios, inclusiveo Abono Anual, da mesma formae com

as mesmas condições que vinham recebendo, observadas as regras gerais estipuladas na

Seção III deste Capítulo.

§ lº - Os Benefícios concedidos pelo Plano de Benefício Definido continuarão sendo

reajustados em 1º (primeiro) de novembro de cada ano, com base no Índice de Reajuste.

Reajustes mais frequentes poderão ser concedidos por deliberação das Patrocinadoras,

parecer favorável do atuárioe a aprovação pelo órgão público competente.

§ 2º - No caso de falecimento de Participante em gozo de Benefício oriundo do Plano BD

seus Beneficiários, conforme definido no inciso II do artigo 67, terão direitoa recebero

Benefício de Pensão por Morte previsto na Seção III deste Capítulo.

§ 3º - Os Benefícios concedidos na forma deste Capítulo cessarão com o falecimento do

Participante ou do Beneficiário no caso de Pensão por Morte, observadas as demais

condições estipuladas no artigo 84 deste Regulamento.

Artigo 73 - Os Benefícios mensais concedidos com base nos recursos portados pagos aos

Participantes serão mantidos na mesma forma em que foram concedidose pagos por meio

de prestações mensais, por um período certo, de acordo com a escolha efetuada pela

Participante no Plano BD, entre 60 (sessenta)e 120 (centoe vinte meses).

Parágrafo único - As prestações subsequentes serão atualizadas mensalmente de acordo com

o resultado de investimentos obtidos com a aplicação, observadoo disposto no artigo 70

deste Regulamento.

Seção III - Dos Participantes elegíveis ao Benefício do Plano BD na Data do Cálculo da

Incorporação

Artigo 74 - Serão assegurados os Benefícios descritos neste artigo aos Participantes do Plano

BD, inclusive os Autopatrocinadose Vinculados, que forem elegíveisa qualquer dos

Benefícios na Data do Cálculo da Incorporação, independentemente de quando ocorrero

Término do Vínculo Empregatício, observadoo disposto no artigo 75 deste Regulamento.

I - Aposentadoria Normal
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II - Aposentadoria Antecipada

III - Incapacidade Total

IV - Benefício Proporcional Diferido.
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§ lº - Considera-se elegível ao Benefícioo Participante que preencheu os seguintes

requisitos na Data do Cálculo da Incorporação:

I - Aposentadoria Normal:

a - ter 65 (sessentae cinco) anos de idade;e

b - ter3 (três) anos de Serviço Contínuo.

Ou

a — ter 60 (sessenta) anos de idade;e

b - tero somatório da sua idade (em anos completos) com o tempo devínculo empregatício

com a Patrocinadora (em anos completos) igual ou maior que 90 pontos

II - Aposentadoria Antecipada:

a - ter 55 (cinquentae cinco) anos de idade;e

b - ter3 (três) anos de Serviço Contínuo.

III - Benefício Proporcional Diferido: as mesmas condições estipuladas nos incisosI e II

deste artigo.

§ 2º -O Benefício de Incapacidade Total será concedido ao Participante que tiver1 (um)

ano de Serviço Contínuo (imediato em caso de acidente de trabalho)e ser elegívela um

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pela Previdência Social atéa

Data do Cálculo da Incorporação , observadas as demais condições estipuladas neste

Capítulo. A Incapacidade Total do Participante deverá ser atestada por um clínico

credenciado pela Entidade.O Benefício de Incapacidade Total somente será devido após

essa data ao Participante Vinculado que, além de comprovara invalidez ou doença perante

a Previdência Social, tiver preenchido as condições descritas no inciso III deste artigo atéa

Data do Cálculo da Incorporação.

§ 3º - Aos Beneficiários do Participante falecido de que trata essa Seção será asseguradoo

Benefício de Pensão por Morte descrito nesta Seção, salvo seo Participante optar pelo

disposto no inciso II do artigo 75 deste Regulamento.

§ 4º - Será ainda assegurado aos Participantes de que tata este artigo um benefício mensal

decorrente de “recursos portados” parao Plano BD atéa Data do Cálculo da Incorporação.

Artigo 75 - Os Participantes que forem elegíveis ao benefício do Plano BD na Data do

Cálculo da Incorporação, de que trata esta Seção, puderam optar por:

I - recebero seu Benefício na forma prevista nesta Seção; ou
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II - creditar na Conta de IncorporaçãoI o valor correspondentea reserva matemática

individual de incorporação, acrescido do respectivo excedente correspondentea reserva de

contingência, destinada exclusivamente aos Participantes,e a reserva especial, se houver,

atribuída aos Participantes nos termos da norma vigente, observadoo disposto no§ 6º deste

artigo.

§ 1º - A opção de que tratao caput foiefetuada pelo Participante no prazo de 30 (trinta) dias

a contar da data do recebimento do formulário específico fornecido pela Entidade de

Origem.

§ 2º- A opção de que trata este artigo tem caráter irrevogávele irreversível.

§ 3º - Foi presumida pela Entidade Origema opção pelo recebimento do Benefício de que

trata esta Seção aos Participantes que não se manifestarem no prazo referido no § lº deste

artigo.

§ 4º -O Participante, com exceção do Vinculado, que optar pelo disposto no incisoI do

caput deste artigo poderá, se desejar, realizar Contribuição Básica na forma prevista no

artigo 14. Neste caso, deverão ser observadas as disposições do artigo 93 deste

Regulamento.

§ 5ºOcorrendoo disposto no§ 4º,o Participante elegívela Aposentadoria Normal nãoterá

direitoà Contribuição de Patrocinadorae aos créditos mensais referidos neste Regulamento.

Ao Participante elegívela Aposentadoria Antecipada serão observadas para efeito da

Contribuição de Patrocinadora, sem prejuízo das demais condições, as regras dispostas no

artigo 18 deste Regulamento.

§ 6º -O valor da reserva matemática individual de incorporação do Participante que optar

pelo disposto no inciso II do caput deste artigo será apurada considerando os dados do

Participante registrados na Entidade de Origem, asdisposições do Regulamento do Plano

de Benefício Definido, as hipóteses vigentes, os benefícios programadose não programados

e o método de crédito unitário, respeitandoo tempo de serviço adquirido pelo Participante,

conforme previsto na Nota Técnica Atuarial.O valor da reserva matemática individual de

incorporação não será inferior ao direito acumulado no Plano BD ao qualo Participante faz

jus inclusive no caso de opção pelo Beneficio Proporcional Diferido ou portabilidade.

§ 7º -O Participante que optar pelo disposto no inciso II do caput deste artigo, com exceção

do Vinculado, deverá, obrigatoriamente, realizar Contribuição Básica na forma prevista no

artigo 14 e terá direito à Contribuição de Patrocinadora na forma prevista neste

Regulamento. Neste caso, aplicar-se-ão as disposições previstas no artigo 93 deste

Regulamento.

§ 8º - Adicionalmenteo Participante elegível ao Benefício de Aposentadoria Antecipada

que optar pelo inciso II do caput deste artigo terá creditado mensalmente em suaConta de

Incorporação IIo valor correspondente ao crédito mensal apurado na forma do artigo 90

deste Regulamento.

§ 9º -O Participante que optar pelo inciso II do caput deste artigo terá direitoa receber,

exclusivamentee posteriormente, em momento oportuno, os Benefícios previstos no

Capítulo VII deste Regulamento, desde que preenchido os requisitos de elegibilidade.
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Artigo 76 -O Benefício de Aposentadoria Normal, previsto nesta Seção, será calculado com

base nos dados do Participante da data do Término do Vínculo Empregatício e

corresponderá 1,71429% (um vírgula setentae um mil quatrocentose vintee nove por

cento) do Salário Real de Benefício por ano de Serviço Creditado, calculados até 1°/9/2003

acrescido de 1,14286 % (um vírgula quatorze mile duzentose oitentae seis por cento) do

Salário Real de Benefício por ano de Serviço Creditado calculadoa partir de 2/9/2003 atéa

Data do Término do Vínculo Empregatício.O Serviço Creditado total será limitadoa 35

(trintae cinco) anos.

Menos

1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado, na

data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35 (trintae cinco) anos.

Parágrafo único - Exclusivamente para os Participantes do Grupo Especial,o valor do

Benefício de Aposentadoria Normal, previsto neste Capítulo, será de 1,71429% (um vírgula

setentae um mil quatrocentose vintee nove por cento) do Salário Real de Benefício por

ano de Serviço Creditado, na data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de

35 (trintae cinco) anos,

Menos

1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado, na

data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35 (trintae cinco) anos.

Artigo 77 -O Benefício de Aposentadoria Antecipada, previsto nesta Seção, será calculado

com base nos dados do Participante da data do Término do Vínculo Empregatícioe

corresponderáa 1,71429% (um vírgula setentae um mil quatrocentose vintee nove por

cento) do Salário Real de Benefício por ano de Serviço Creditado, calculados até 1°/9/2003

acrescido de 1,14286% (um vírgula quatorze mile duzentose oitentae seis por cento) do

Salário Real de Benefício por ano de Serviço Creditado calculadoa partir de 2/9/2003 atéa

Data do Término do Vínculo Empregatício.O Serviço Creditado total será limitadoa 35

(trintae cinco) anos.

Menos

1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado, na

data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35(trintae cinco) anos.O valor

líquido calculado, será reduzido de 4/12%( quatro doze avos por cento) por mês quea data

do Término do Vínculo Empregatício preceder a primeira data de elegibilidade à

Aposentadoria Normal prevista nesta Seção.

Parágrafo único - Exclusivamente para os Participantes do Grupo Especial,o valor do

Benefício de Aposentadoria Antecipada, previsto neste Capítulo, será de 1,71429% (um

vírgula setentae um mil quatrocentose vintee nove porcento) do Salário Real de Benefício

por ano de Serviço Creditado, na data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo

de35 (trintae cinco) anos,

Menos
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1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado, na

data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35(trintae cinco) anos.O valor

líquido calculado, será reduzido de 4/12%( quatro doze avos por cento) por mês quea data

do Término do Vínculo Empregatício preceder a primeira data de elegibilidade à

Aposentadoria Normal prevista nesta Seção.

Artigo 78 -O Benefício Proporcional Diferido, previsto nesta Seção, terá como base os

dados do Participante Vinculado na data do Término do Vínculo Empregatícioe será

calculado no primeiro dia útil do mês em que se tornar elegívelà percepção do benefício,

que seráo mês de competência, ou, quando foro caso, de sua morte ou Incapacidade,

conforme disposições constantes neste Capítulo.

§ 1º - Em relação ao Participante que optou pelo Benefício Proporcional Diferido, previsto

nesta Seção,e aos seus Beneficiários serão aplicadas as mesmas regras previstas nesta

Seção, relativasà elegibilidadee à concessão dos Benefícios de Aposentadoria Antecipada

ou Normal, Incapacidadee Pensão por Morte, conformeo caso.

§ 2º -O valor mensal do Benefício Proporcional Diferido, previsto nesta Seção, será de

1,71429% (um vírgula setentae um mil quatrocentose vintee nove por cento) do Salário

Real de Benefício por ano de Serviço Creditado, calculados atéa Datade Alteração do Plano

acrescido de 1,14286 % (um vírgula quatorze mile duzentose oitentae seis por cento) do

Salário Real de Benefício por ano de Serviço Creditado calculado em 1°/9/2003 atéa Data

do Término do Vínculo Empregatício.O Serviço Creditado total será limitadoa 35 (trintae

cinco) anos,

Menos

1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado, na

data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35 (trintae cinco) anos.

§ 3º - Em caso de falecimento ou Incapacidade Total do Participante Vinculado, o

pagamento do Benefício será diferido atéa data em queo ex-participante completaria 55

(cinquentae cinco) anos de idade, após qualquer redução de Aposentadoria Antecipada

aplicável, ou poderá serimediatamente iniciado após redução Atuarialmente Equivalente.

§ 4º - Se, na data da opção do Participante desligado pelo Benefício Proporcional Diferido,

previsto nesta Seção, constatar-se queo valor do Benefícioé igual ou inferiora R$ 100,00

(cem reais) (valor de referência em 24/3/2005,o qual será corrigido mensalmente pelo INPC

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor), será facultadaa opção de recebero valor

Atuarialmente Equivalente do Benefício, de uma única vez, na data da opção pelo Benefício

Proporcional Diferido, extinguindo-se, assim, definitivamente, todas as obrigações da

Entidade com relaçãoa esse Participantee seus Beneficiários.

§ 5º -O valor do Benefício Proporcional Diferido do Participante do Grupo Especial,

previsto nesta Seção, será de 1,71429% (um vírgula setentae um mil quatrocentose vintee

nove por cento) do Salário Real de Benefício por ano de Serviço Creditado, na data do

Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35(trintae cinco) anos,

Menos
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1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado, na

data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35 (trintae cinco) anos.

§ 6º -O valor referido no parágrafo anterior será corrigido, de acordo com o Índice de

Reajuste, atéa data da Aposentadoria, quando será iniciadoo seu pagamento.

§ 7º -O Participante Vinculado interessado, com mais de 55 (cinquentae cinco) anos de

idade poderá requerero início do pagamento do Benefício Proporcional Diferido, previsto

neste Capítulo, caso em queo valor do mesmo será reduzido de 4/12% (quatro doze avos

por cento) por mês que faltar parao mesmo interessado atingira elegibilidade ao Benefício

de Aposentadoria Normal prevista nesta Seção.

Artigo 79 -O Participante será elegívela um Benefício por Incapacidade Total, previsto

nesta Seção, apóso 15º (décimo quinto) dia de Incapacidade Total, atestado por clínico

credenciado pela Entidade mas não duranteo período em que qualquer benefício de auxílio-

doença esteja sendo pago ao Participante diretamente pela Patrocinadora, desde que tenha

pelo menos1 (um) ano de Serviço Contínuo (imediato em caso de acidente de trabalho)e

que seja elegívela uma aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pela Previdência

Social, desde que comprovadaa referida condição atéa Data do Cálculo da Incorporação.

§ lº -O Benefício por Incapacidade Total, previsto nesta Seção, será calculado com base

nos dados do Participante no primeiro dia da Incapacidadee corresponderáa 1,71429% (um

vírgula setentae um mil quatrocentose vintee nove porcento) do Salário Real de Benefício

por ano de Serviço Creditado Aplicável, calculados até 1°/9/2003 acrescido de 1,14286%

(um vírgula quatorze mile duzentose oitentae seis por cento) do Salário Real de Benefício

por ano de Serviço Creditado Aplicável calculadoa partir de 2/9/2003 atéa Data do Término

do Vínculo Empregatício.O Serviço Creditado Aplicável total será limitadoa 35 (trintae

cinco) anos,

Menos

1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado

Aplicável, na data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35(trintae cinco)

dllOS.

§ 2º - Exclusivamente para os Participantes do Grupo Especial,o valor do Benefício por

Incapacidade Total, previsto neste Capítulo, será de 1,71429% (um vírgula setentae um mil

quatrocentose vintee nove por cento) do Salário Real de Benefício por ano de Serviço

Creditado Aplicável, na data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de 35

(trintae cinco) anos,

Menos

1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado

Aplicável, na data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35(trintae cinco)

dIlOS.

§ 3º -O Benefício por Incapacidade Total, previsto nesta Seção, será concedido ao

Participante desde que examinado por clínico credenciado pela Entidade que atestará sua

Incapacidade, descrevendo sua naturezae grau.



IFM - Itajubá Fundo Multipatrocinado

Regulamento do Plano de Benefícios Kenvue Prev 35

§ 4º - Não haverá pagamento de Benefício por Incapacidade Total, previsto nesta Seção,

duranteo período de pagamento de salário-maternidade.

§ 5º - Tão logo o Participante alcance a idade de elegibilidade do Benefício de

Aposentadoria Normal, previsto nesta Seção,o Benefício por Incapacidade Total que

porventura esteja sendo pago será interrompido e dar-se-á início ao Benefício de

Aposentadoria Normal, previsto nesta Seção, sendo efetuado novo cálculo de Benefício.

§ 6º - Não haverá concessão do Benefício por Incapacidade Total, previsto nesta Seção,

quandoa mesmaforresultante da prática, pelo Participante, de atos dolosos contráriosà lei.

§ 7º - O Participante, porém aposentado pela Previdência Social, que sofrer uma

Incapacidade, terá seu Benefício de Incapacidade Total calculado com base em um benefício

teórico de auxílio-doença que seria pago pela Previdência Social.

Artigo 80 - A Pensão por Morte, prevista nesta Seção, será calculada com base nos dados

do Participante na data de seu falecimentoe concedida, sob forma de renda mensal, ao

conjunto de Beneficiários do Participante em gozo de Benefício previsto nesta Seção, que

viera falecer, tendo pelo menos1 (um) ano de Serviço Contínuo (imediato em caso de

acidente de trabalho),e será constituída de uma Cota Familiare de tantas Cotas Individuais

quantos forem dos Beneficiários, atéo máximo de5 (cinco).

§ 1º - A Cota Familiar será iguala 50% (cinquenta por cento) do valor de qualquer Benefício

de Aposentadoria queo Participante percebia, por força do Plano BD, ou daquelea que teria

direitoa receber, caso se aposentasse por Incapacidade Total, na data do falecimento. A

Cota Individual será iguala 20% (vinte por cento) da Cota Familiar, por Beneficiário

habilitado nos termos artigo 67 deste Regulamento.

§ 2º - A Pensão por Morte, prevista nesta Seção, será rateada em partes iguais entre os

Beneficiários. Toda vezqueseextinguir uma parcela da Pensão por Morte em virtude de

perda de condição de Beneficiário, processar-se-á novo cálculoe novo rateio de Benefício,

considerando apenas os Beneficiários remanescentes.O cancelamento da elegibilidade ou

falecimento do último Beneficiário remanescente implicará na extinção da Pensão por

Morte.

Artigo 81 -O Participante que tiver direitoa recebero benefício minimo para os casos de

Aposentadoria Normal, Antecipadae Benefício Proporcional Diferido, previstos nesta

Seção, poderá optar pelo recebimento de um pagamento único iguala3 (três) vezeso Salário

Real de Benefício vezeso Serviço Creditado dividido por 35 (trintae cinco), ou pelo

recebimento do Benefício de Aposentadoria Normal, Antecipada ou Benefício Proporcional

Diferido, respectivamente, conformeo caso.

§ 1º - Com relação aos Benefícios de Incapacidade Total ou Pensão por Morte, previstos

neste Capítulo,o Participante ou seu Beneficiário, conformeo caso, poderá optar pelo

recebimento de pagamento único iguala 3 (três) vezeso Salário Real de Benefício vezeso

Serviço Creditado Aplicável dividido por 35 (trintae cinco) ou pelo recebimento do

Benefício proveniente da aplicação dos artigos 79 ou 80, respectivamente, deste

Regulamento.

§ 2º - A opção pelo benefício mínimo tambémé facultada ao Participante e aos

Beneficiários, conformeo caso, que obtém um Benefício nulo quando da aplicação das
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fórmulas previstas para o cálculo nos dos Benefícios de Aposentadoria Normal,

Aposentadoria Antecipada, Incapacidade Totale Pensão por Morte, previstos nesta Seção.

Artigo 82 - Os Benefícios previstos nesta Seção não serão devidos concomitantemente,

ressalvadoo Abono Anuale a hipótese de pagamento de Pensão por Morte paga ao

Participante, desde que na condição de Beneficiário de outro Participante do Plano.

Artigo 83 -O Participante ou Beneficiário em gozo de Benefício, previsto nesta Seção,

receberáo Abono Anual que consistirá em uma prestação paga até31 (trintae um) de

dezembro de cada ano,e corresponderá ao valor do Benefício recebido no mesmo mês.O

primeiro pagamento do Abono Anual corresponderáa tantos doze avos do mesmo abono

quantos foremo número de meses entreo primeiro pagamento do Benefícioe mês de

dezembro, inclusive.

Artigo 84 — Os Benefícios previstos nesta Seção serão devidose cessarão conforme abaixo:

I - Aposentadoria Normale Aposentadoria Antecipada:a primeira prestação será devida no

mês seguinte ao da data do Término do Vínculo Empregatício, mediante requerimento do

Participante,e a última prestação será paga no mês do falecimento do Participante;

II - Incapacidade Total: a primeira prestação será devida no mês seguinteà data da

elegibilidade ao Benefício, ou quando qualquer Benefício ou salário pago direta ou

indiretamente pela Patrocinadora cessar, mediante requerimento do Participante,e a última

prestação no mês do falecimento do Participante;

III - Pensão por Morte:a primeira prestação será devida no mês seguinte ao do falecimento

do Participante, mediante requerimento dos Beneficiários. A Pensão por Morte ou aspartes

que a constituírem serão extintas pela ocorrência de qualquer evento que determinaro

cancelamento da elegibilidade dos Beneficiários;

IV — Benefício Proporcional Diferido:a primeira prestação será devida no mês seguinte ao

que teria sidoa data de Aposentadoria Normal do Participante Vinculado, ou uma data

anterior segundo sua opção, mediante requerimento do Participante,e a última prestação

paga no mês de seufalecimento. Casoa formalização do requerimento ocorra após1 (um)

mês do cumprimento da elegibilidade ao benefício de Aposentadoria Normal, será feitoo

recálculo do benefício com base nas informações atualizadas do Participantee sem qualquer

pagamento retroativo anterior ao instante do requerimento do benefício.

Artigo 85 - Os Participantes elegíveisa Benefício previsto nesta Seção não terão direitoa

Resgate de recursos, uma vez que o Plano BD não contava com Contribuição de

Participante, ressalvadoo disposto nos artigos 86e 87 deste Regulamento.

Artigo 86 - Os Autopatrocinados, oriundos do Plano BD, elegíveis ao Benefício de

Aposentadoria Normal ou Antecipada na Data do Cálculo da Incorporação que optar pelo

disposto no incisoI do artigo 75, antes de obtera concessão de Benefício previsto nesta

Seção, poderão, se desejar, optar pelo resgate de eventuais Contribuições efetuadas ao Plano

BD, soba forma de pagamento único, diferida em até 90 (noventa) dias, ou em até 12 (doze)

parcelas mensaise consecutivas ou pela portabilidade, desde que tivesse no mínimo3 (três)

anos de vinculação ao Plano BD.
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§ 1º -O total das contribuições queo próprio Participante efetuouà Entidade de Origeme

à Entidade para custeio do seu Benefício, deduzidos os riscos decorridose as contribuições

para custeio administrativo, atualizados pelo índice de correção monetária aplicável às

cadernetas de poupança, excluídaa taxa de juros real.

§ 2º -O Participante de que tratao caput deste artigo poderá ainda, antes da concessão do

benefício, optar pelo benefício proporcional diferido desde que na Data do Cálculo da

Incorporação tivesse no mínimo3 (três) anos de vinculação ao Plano BD, observadas as

condições previstas nesta Seção.

Artigo 87 —O Participante que trata esta Seção, que optarpelo disposto no incisoI do artigo

75e tivero Término do Vínculo Empregatício apósa referida opção, desde que não esteja

em gozo de um Benefício poderá optar por portar, para outro plano de benefício

administrado por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora

autorizadaa operar planos de benefícios de previdência complementar,o valor eventual

portado de outro plano acrescido do montante apurado conforme previsto no parágrafo único

deste artigo.

Parágrafo único —O valor queo Participante terá direitoa portar corresponderá ao valor

Atuarialmente Equivalente do benefício apurado com a aplicação de 1,71429% (um vírgula

setentae um mil quatrocentose vintee nove por cento) do Salário Real de Benefício por

ano de Serviço Creditado, calculados atéa Data de Alteração do Plano acrescido de

1,14286% (um vírgula quatorze mile duzentose oitentae seis por cento) do Salário Real

de Benefício por ano de Serviço Creditado calculadoa partir da Data de Alteração do Plano

atéa Data do Término do Vínculo Empregatício.O Serviço Creditado total será limitadoa

35 (trintae cinco) anos.

Menos

1/35 (um trintae cinco avos) do Benefício Previdenciário por ano de Serviço Creditado, na

data do Término do Vínculo Empregatício, atéo máximo de35 (trintae cinco) anos.

Artigo 88 —O Participante que trata esta Seção que tiverem valores portados parao Plano

BD terá asseguradoo recebimento de Benefício calculado sobre 100% (cem porcento) do

valor portado que serão pagos pormeio de prestações mensais, por um período certo,à sua

escolha, entre 60 (sessenta)e 120 (centoe vinte meses). O mesmo tratamento será

dispensado em caso de portabilidade realizada apósa Data do Cálculo da Incorporação.

Parágrafo único — As prestações subsequentes serão atualizadas mensalmente de acordo

com o Retorno dos Investimentos.

Seção IV — Dos Participantes do Plano de Benefício Definido na Data do Cálculo da

Incorporação

Artigo 89 — Os Participantes, inclusive os Autopatrocinadoe Vinculados, que na Data do

Cálculo da Incorporação não estiverem em gozo de Benefício pelo Plano BD e não forem

elegíveisa Benefício previsto no Regulamento do Plano de Benefício Definido Johnsone

tratado na Seção III deste Capítulo, tiveramo valor da reserva matemática individual de

incorporação, acrescido da correspondente reserva de contingência, destinada

exclusivamente aos Participantes,e a reserva especial, se houver, atribuída aos Participantes

nos termos da legislação vigente aplicável, alocado na Conta de Incorporação I.
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Parágrafo único —O valor da reserva matemática individual de incorporação de que trata

este artigo foi apurada considerando os dados do Participante registrados na Entidade de

Origem, as disposições do Regulamento do Plano de Benefício Definido, as hipóteses

vigentese o método de crédito unitário, conforme previsto na Nota Técnica Atuarial,

devidamente atualizado pelo Retorno de Investimentos do Plano atéa sua efetivação.O

valor da reserva matemática individual de incorporação não foi inferior ao direito

acumulado do Participante no Plano BD ao qualo Participante fazyus no caso de opção pelo

benefício proporcional diferido ou portabilidade.

Artigo 90 — Adicionalmente ao crédito da reserva matemática individual de incorporação

será assegurado ao Participante de que tratao artigo anterior, exceto ao Vinculado, um

crédito mensal apurado na Data do Cálculo da Incorporação correspondente a:

Crédito mensal = saldo/tempo de serviço futuro em meses

Saldo = (Valor presente - reserva matemática individual de incorporação) apurados na Data

do Cálculo da Incorporação

Tempo deserviço futuro em meses = tempo registrado na Entidade de Origem naData de

Incorporação projetado para idade de aposentadoria normal.

§ lº -O crédito mensal referido neste artigo será convertido em quotas patrimoniais.

§ 2º -O crédito mensal, convertido em quotas patrimoniais, será transferido mensalmente

pela Entidade do Fundo Crédito Especial de Incorporação paraa Conta de Incorporação II

de cada Participante, cessando na data referida no§ 3º deste artigo.

§ 3º -O crédito mensal cessará conforme previsto no artigo 26 deste Regulamento.

§ 4º - No caso de invalidez ou falecimento do Participante os créditos mensais futuros serão

alocados de uma única vez na Conta de Incorporação II, conforme previsto no artigo 26

deste Regulamento.

§ 5º-O somatório do Saldo de todos os Participantes referidos nesta Seção, apurado na Data

do Cálculo da Incorporação, comporáo Fundo Crédito Especial de Incorporação, conforme

previsto no artigo 26 deste Regulamento.

Artigo 91 -O valor da reserva especial apurado na Data do Cálculo da Incorporação será

destinado às Patrocinadoras, Participantese Assistidos nos termos da legislação vigente.

§ lº -O valor destinado às Patrocinadoras será parcialmente alocado no Fundo de Sobras,

conforme disposto no artigo 25 deste Regulamento,e o saldo remanescente permanecerá na

reserva especial referenteà submassa tratada neste Capítulo.

§ 2º -O valor da reserva especial atribuído aos Participantese Assistidos, nos termos da

legislação vigente aplicável, serão assim atribuídos:

I - Para os participantes não elegíveis de que trata esse Capítulo será adicionadoa reserva

matemática individual de incorporação, conforme artigo 89 deste Regulamento;

II - Para os demais Participantese Assistidos será destinadae utilizada na forma prevista na

legislação vigente aplicável.
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Artigo 92 - Os Participantes referidos nesta Seção no prazo de 30 (trinta) diasa contar da

data do recebimento do formulário específico fornecido pela Entidade de Origem tiveram

que:

I - Optar pelos percentuais definidos neste Regulamento paraa Contribuição Básica que

vigoraráa partir do mês subsequente ao da Data do Cálculo da Incorporação;

II - Definir os Beneficiáriose indicar os percentuais em conformidade com o artigo 9º deste

Regulamento.

§ lº - Casoo Participante que trata esta Seção não optou pelos percentuais definidos neste

Regulamento paraa Contribuição Básica foi considerada pela Entidade de Origema opção

pelo percentual de 1% (hum porcento).

§ 2º - Casoo Participante que trata esta Seção não definir seus Beneficiários serão

considerados para os efeitos deste Regulamento seus dependentes legais.

§ 3º - Apósa opção referida neste artigo serão observadas todas as demais condições

estabelecidas neste Regulamento.




